
  Comercial Getrix Ltda
 

CNPJ. 03.488.409/0001-97 
 
A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 
 

Pregão Eletrônico nº 90.052/2025 

 
PROPOSTA DE PREÇO 

 
 A empresa Comercial Getrix Ltda, estabelecida na R: Constantino de Souza, 647 - são Paulo, inscrita no CNPJ sob 
nº 03.488.409/0001-97, neste ato representada por Miguel Garde Filho, cargo, RG 4.662.469-7, CPF 382.308.368-68, 

vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 90.052/2025, em epígrafe, 

que tem por objeto a AQUISIÇÃO de roupas de camas para o Centro de Referência para Pessoa em 
Situação de Rua e Casa de Acolhimento Vila Sorriso, conforme segue: 

: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

06 

Colcha (cobre leito), Material: 100% 

algodão , Medidas 

Mínimas (C X L): 140 X 230 CM , 

Cor: variada 

UN 27 CGE R$ 40,00 R$1.080,00 

24 

Colcha (cobre leito), Material: 100% 

algodão , Medidas 

Mínimas (C X L): 140 X 230 CM , 

Cor: variada 

UN 243 CGE R$ 40,00 R$ 9.720,00 

R$ 10.800,00  

 

Valor total R$ 10.800,00 (DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS ) 
 
Dados Bancários: Banco  do Brasil S/A – Agência: 1744-2  -  C/C: 119810-6 

 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura da sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 

 

São Paulo, 23 de maio de 2025 

 

 

 

 

Miguel Garde Filho – Titular  

RG:4.662.469-7 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  Comercial Getrix Ltda
 

CNPJ. 03.488.409/0001-97 
 

 

 

 

 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 
 

Pregão Eletrônico nº 90.052/2025 

 

 
DECLARAÇÃO ME/EPP 

 
 
 

A empresa Comercial Getrix Ltda, estabelecida na R: Constantino de Souza, 647 - são Paulo, inscrita no CNPJ sob 
nº 03.488.409/0001-97, representante legal Sr. Miguel Garde Filho, cargo, RG 4.662.469-7, CPF 382.308.368-68

  

DECLARA, para fins do disposto no item 06do Edital de 90.052/2025 e sob as penas da lei, atender os 

requisitos para enquadramento como microempresa/empresa de pequeno porte e não incorrer em 

qualquer dos impedimentos para se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado correspondente 

conferido pela legislação em vigor, nos termos do artigo 3º, da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

DECLARA ainda que em atendimento ao disposto no Art. 4º, §2º, da Lei Federal 14.133/21, que no ano-

calendário de realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte de até R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2025 

 

 

 

 

Miguel Garde Filho – Titular  

RG:4.662.469-7 
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